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1º TERMO ADITIVO A ARP Nº 304/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

MACEIÓ, COM A INTERVENIÊNCIA DA 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DE MACEIÓ - ALICC E A 

EMPRESA CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, PE Nº 057/2024, NA 

FORMA ABAIXO. (PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 12500.55167.2026). 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICIPIO DE MACEIÓ, por intermédio da AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, nº 900 - Jaraguá - Maceió/AL – Cep 57.022-050, 

neste ato representada pela Diretora Presidente, MEIRY SOARES PORCIÚNCULA, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR; 

 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.734.671/0022-86, situada na Rodovia 

Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46, 2, S/N, Itapira/SP CEP 13.970-000, e-mail: 

adriano@cristalia.com.br, neste ato representada pelo Senhor ADRIANO GOMES DOS SANTOS, 

portador do RG nº 30.329.399-8 SSP-SP e do CPF nº 281.036.848-13, doravante denominado 

FORNECEDOR; 

 

Têm entre si justos e acordados o presente Termo Aditivo, observadas as cláusulas e condições a seguir, 

tendo em vista o que consta no processo nº 12500.55167.2026, e em observância ao art. 84 da lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 1º (Primeiro) Termo 

Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 304/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços nº 304/2025. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO  

2.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 304/2025 fica prorrogada por mais 12 (doze) 

meses, contados a partir de 28/05/2026 a 28/05/2027, conforme previsto na cláusula quinta da ARP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir 

do seu vencimento, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 
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3.CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam ratificadas as demais condições da Ata de Registro de Preços, ora aditada. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

4.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo Portal 

do Município (www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Maceió. 

 

 

Maceió/Al, ___ de ___________ de 2026. 

 

  

 

 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA  

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E  

CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC  

DIRETORA PRESIDENTE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

 

 

 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA  
ADRIANO GOMES DOS SANTOS 

 REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 06: R$ 439,70. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de  01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 
  

DATA DA ASSINATURA: 21 de Maio de 2026. 

  

Maceió/AL, 21 de Maio de 2026. 
  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula Nº. 97439-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:606E2247 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0183/2026 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 041/2026 

- CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

12500.22140/2026. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  

FORNECEDOR REGISTRADO: MEDICINALI PRODUTOS 

PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.918.668/0001-20. 

  

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa 

especializada no FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS que foram solicitados por Via Judicial, e, que não 

fazem parte do rol de medicamentos e de correlatos padronizados do 

Município. 

  
ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 08: R$ 0,50. 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de  01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 
  

DATA DA ASSINATURA: 21 de Maio de 2026. 

  

Maceió/AL, 21 de Maio de 2026. 
  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5A497E48 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

NOTIFICAÇÃO 
 

REFERÊNCIA: TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10800.117065.2025. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

E DE SUBPREFEITURAS - SEGOV 

ASSUNTO: APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
  

Fica a empresa a LIFE CLEAN COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

43.219.256/0001-05, notificada, nos termos do art. 5º, LIV e LV, da 

Constituição da República, e dos arts. 7, 24, 26, 28 e 66 da Lei Federal 

nº. 9.784/99, para tomar conhecimento acerca da decisão proferida 

sobre o descumprimento da Ata de Registro de Preços nº. 0460/2024. 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E DE 

SUBPREFEITURAS - SEGOV, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES, DECIDE pela aplicação de sanção em desfavor da 

empresa LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 43.219.256/0001-05, 
aplicando a penalidade de multa no importe de R$ 165,76 (cento e 

sessenta e cinco reais e setenta e seis reais). 

  

Assim, concedo o prazo de 15(quinze) dias úteis para manifestação, 
apresentando as razões que julgar cabíveis, contados da cientificação 

oficial deste termo. 

  

A manifestação deverá ser dirigida, exclusivamente, através do e-
mail: cpasa@alicc.maceio.al.gov.br. 

  

Fica V.S.ª ciente de que poderá comparecer pessoalmente ou fazer-se 

representar por procurador, devidamente constituído por meio de 
procuração com poderes específicos para tratar sobre o assunto. 

Informa-se, ainda, que o processo administrativo terá continuidade 

independentemente de seu comparecimento. 

  
Fica franqueada a vista dos autos e autorizada cópia à sua expensa. 

  

Para constar, Sthefanny Braz de Almeida, Secretária, Matrícula nº 

973973-4, lavro a presente notificação. 
  

Maceió/AL, 20 de Maio de 2026. 

  

STHEFANNY BRAZ DE ALMEIDA 
Secretária/CPASA/ALICC 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:854EC53D 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0304/2025. / PE Nº. 057/2024. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.55167.2026). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29; 
  

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa CRISTÁLIA 

PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 44.734.671/0022-86. 
  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 0304/2025. 

  
DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0304/2025 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 28/05/2026 a 28/05/2027, conforme previsto na 
cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os quantitativos da Ata de Registro de 

Preços serão renovados a partir do seu vencimento, sendo vedado 
efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de 

Preços, conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 
de Registro de Preços, ora aditada. 

  

Maceió/AL, 21 de Maio de 2026. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1  


